
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAI

DISpoE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE CRECHE MUNICIPAL
CONSTRUIDA PELA MU1fICIPALIDADE NO DISTRITO DE
SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE-MUNICIPIO DE
MIRAt-MINAS GERAIS.

CEPo 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAlS

- LEI N2 825 -

A OÂMA,RA MUNICIPAL DE MIRAt-MG, por seus representantes DECRETOU e eu
PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte Leia

Art. IQ - Fica denominada CREOHE MONIOIPAL U TEREZINHA :MARIA DE LIMA'
BA!sSO ••, o prédio construido pela Municipalidade no J?iàtrito de SÃO SJ~BAS-'
TIÃO DA VARGEM ALEGRE-MUNICI?IO DE MIRAt-lfiNAS GERAIS.

Art.II2 - Revoga~se as ~isposiçoãs em contr~rio e entra esta Lei em'
vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e
exeoução desta Lei oouber, que a cumpram e a façam oumprir tão inteiramente
como nela se contém.

Mira!(MG), 27 de Abril de 1990

".LJ- __ -DE~MIRA~ ~'


